
11202  Diário da República, 2.ª série — N.º 69 — 8 de abril de 2019 

8 — Avaliação das candidaturas:
8.1 — Para a avaliação e ordenação dos candidatos, o júri aprecia os 

requisitos gerais e formais dos candidatos constantes do artigo 41.º do 
ECDU, apreciando seguidamente o curriculum vitae e demais peças 
concursais apresentadas pelos candidatos, considerando as vertentes e 
indicadores constantes deste edital.

8.2 — O júri atribui a cada vertente uma classificação, na escala de 0 
e 100, e uma classificação final também na escala de 0 a 100, resultante 
da soma das classificações atribuídas às vertentes ponderadas.

8.3 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 
científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações a que se refere o número anterior, cada vogal apresenta 
uma proposta justificada de admissão (classificação final igual ou su-
perior a 50) ou de exclusão (classificação final inferior a 50), em mérito 
absoluto, para cada um dos candidatos.

8.4 — São admitidos a concurso os candidatos que tenham proposta 
favorável de admissão da maioria dos vogais do júri.

8.5 — Os candidatos não admitidos são notificados para se pronuncia-
rem, no prazo de 10 dias úteis, em sede de audiência prévia nos termos 
do disposto nos artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

8.6 — Após determinação dos candidatos admitidos, cada vogal 
apresenta um parecer escrito com a ordenação desses mesmos can-
didatos.

8.7 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no documento referido no 
número anterior, da seguinte forma:

a) A primeira votação destina -se a determinar qual o candidato a 
colocar em primeiro lugar sendo que, nesta votação, se um candidato 
obtiver mais de metade dos votos para ser colocado em primeiro lugar 
fica ordenado nesta posição;

b) Caso não se verifique a situação referida na alínea anterior, é re-
alizada nova votação, apenas entre os candidatos que obtiveram votos 
para 1.º lugar, depois de retirado o candidato menos votado para esse 
lugar na votação anterior;

c) Caso haja mais do que um candidato a retirar, por igualdade do nú-
mero de votos, com um mínimo de um voto cada, realiza -se uma votação 
apenas sobre estes para apurar o candidato a retirar da votação seguinte; 
nessa votação, cada vogal votará, de entre os candidatos em igualdade 
de votos, no candidato que ocupar a posição mais inferior na ordenação 
constante do seu parecer; caso se verifique empate, o desempate é feito 
através do voto de qualidade do presidente do júri;

d) As votações repetem -se até que seja determinado qual o candidato 
a ordenar em primeiro lugar; caso só restem dois candidatos e cada um 
deles obtenha metade dos votos, o desempate é feito através do voto de 
qualidade do presidente do júri;

e) Escolhido o candidato para o primeiro lugar, este é retirado 
das votações repetindo -se todo o processo para o segundo lugar 
e assim sucessivamente até se obter a lista ordenada de todos os 
candidatos.

8.8 — Realizada a audiência prévia, o júri aprecia as alegações apre-
sentadas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

9 — Para além do Diário da República o presente edital é também 
publicado: na Bolsa de Emprego Público; no sítio da Internet da Fun-
dação para a Ciência e Tecnologia, no sítio da Internet da UNL, no sítio 
da Internet da Faculdade de Direito e no ERA Careers.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

27 de março de 2019. — A Diretora, Prof.ª Doutora Mariana França 
Gouveia.
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 Faculdade de Economia

Despacho (extrato) n.º 3924/2019
O Decreto -Lei n.º 20/2017, de 21 de fevereiro, instituiu a fundação 

pública com regime de direito privado Universidade Nova de Lisboa, 
em conformidade com o disposto nos artigos 9.º e 129.º e seguintes da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior (RJIES).

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do referido 
Decreto -Lei n.º 20/2017, de 21 de fevereiro, os novos Estatutos da 

Universidade Nova de Lisboa foram homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 2/2017, de 2 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 91, de 11 de maio, retificado pela Declaração de Retifica-
ção n.º 482 -A/2017, de 7 de julho, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 138, de 19 de julho, tendo estes determinado a revisão dos 
estatutos das unidades orgânicas que integram a Universidade Nova de 
Lisboa para que os mesmos fossem adequados à alterações dos seus 
estatutos.

Assim, foram os Estatutos da Faculdade de Economia da Univer-
sidade Nova de Lisboa — Nova School of Business and Economics 
(abreviadamente designada por “Nova SBE”) homologados pelo Des-
pacho n.º 430/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, 
de 9 de janeiro de 2018 (abreviadamente designados por “Estatutos da 
Nova SBE”).

Considerando não só a instituição da Fundação Universidade Nova 
de Lisboa, mas também os novos Estatutos já aprovados da Univer-
sidade Nova de Lisboa e da Nova SBE, mostra -se necessário imple-
mentar alterações na estrutura orgânica dos serviços da Nova SBE, 
nomeadamente decorrentes da mudança do modelo de organização 
institucional da Universidade, bem como da estratégica mudança de 
instalações da Nova SBE para o novo Campus de Carcavelos, com 
uma dimensão e capacidade muito superiores às atuais e consequente 
aumento da oferta dos seus serviços de ensino e investigação, no 
mercado nacional e estrangeiro, com inevitável reflexo na organização 
interna dos seus serviços.

Assim, e fazendo uso do novo regime fundacional da Universidade 
Nova de Lisboa, e da necessidade de flexibilizar os seus instrumentos 
de gestão, com recurso ao regime de direito privado inerente, para 
fazer face ao crescimento e constante necessidade de adaptação aos 
novos desafios sentidos na gestão de uma organização de referência 
no plano nacional e internacional em mutação, opta -se por uma estru-
tura predominantemente flexível e matricial na organização interna 
da Nova SBE. Neste contexto, são criadas novas Áreas funcionais 
e dinamizada a organização da sua estrutura interna, de acordo com 
as necessidades que, em cada momento, surgem na realidade dinâ-
mica do cumprimento das atribuições da Nova SBE, com vista à 
prossecução mais eficaz e eficiente das mesmas, no contexto acima 
referido e com vista ao cumprimento e execução do seu novo Plano 
Estratégico.

Nestes termos, atenta a necessidade de assegurar a implementação 
da nova organização e atribuições dos serviços, designadamente, no 
que diz respeito a matérias de natureza orçamental, de recursos hu-
manos e de estratégia de ação da Nova SBE, é urgente aprovar uma 
regulamentação dos seus serviços que se ajuste às novas exigências 
estruturais e funcionais, tendo sido, nessa medida, dispensada, por mo-
tivo de urgência, a audiência pública, nos termos da alínea a) do n.º 3 
do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 3 
do artigo 110.º do RJIES.

Assim, nos termos do artigo 25.º dos Estatutos da Nova SBE, e 
após aprovação da estrutura orgânica dos seus serviços pelo Con-
selho de Faculdade da Nova SBE, em cumprimento do disposto no 
artigo 10.º n.º 1 alínea e) dos referidos Estatutos, aprovo o Regula-
mento Orgânico dos Serviços da Nova SBE, publicado em anexo ao 
presente despacho.

28 de março de 2019. — O Diretor, Daniel Abel Monteiro Palhares 
Traça.

Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade
 de Economia da Universidade Nova

 de Lisboa — Nova School of Business and Economics

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece a organização interna e funcional 
da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa — Nova 
School of Business and Economics, adiante designada por Nova SBE.

Artigo 2.º
Organização Interna

1 — A Nova SBE desenvolve e organiza a sua atividade através de 
uma estrutura predominantemente flexível e matricial, através de Áreas, 
Serviços, Departamentos e equipas multidisciplinares.
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2 — As Áreas são as definidas pelo presente regulamento, que fixa as 
suas competências genéricas, sendo as mesmas exercidas na dependência 
do Diretor, podendo a competência da respetiva direção ser delegada 
num Subdiretor ou no Administrador Executivo.

3 — As Áreas podem exercer as suas competências através de Serviços 
e/ou Departamentos, a criar por despacho do Diretor, no qual são fixadas 
as respetivas competências específicas, dentro dos limites definidos no 
presente regulamento.

4 — Sempre que a dimensão e complexidade da Área o justifique, 
a respetiva direção pode ser coadjuvada por um Diretor Executivo, 
cargo de direção intermédia de 1.º, 2.º ou 3.º graus, o qual será fixado 
no respetivo despacho de designação.

5 — Podem ainda ser criados Serviços e Departamentos na depen-
dência do Diretor, fora das Áreas definidas no presente regulamento, até 
ao limite de sete no total, por despacho do mesmo, no qual são fixadas 
as respetivas competências específicas, dentro dos limites definidos no 
presente regulamento.

6 — Os Serviços são dirigidos por Diretores de Serviços com car-
gos de direção intermédia de 1.º, 2.º ou 3.º graus, que exercem as suas 
competências na dependência do Subdiretor, do Diretor Executivo ou 
do Administrador Executivo no qual a competência de direção da Área 
em causa tenha sido delegada, com exceção dos mencionados no n.º 5 
do presente artigo, que exercem as suas competências na dependência 
direta do Diretor.

7 — Os Departamentos podem ser dirigidos por cargos de direção 
intermédia de 4.º grau e exercem as suas competências na dependência 
do respetivo Diretor de Serviço e ou diretamente do respetivo Subdi-
retor, Diretor Executivo ou Administrador Executivo da Área a que 
respeitam.

8 — Os dirigentes são recrutados nos termos do Regulamento dos 
Dirigentes da Universidade Nova de Lisboa, sendo o grau do respetivo 
cargo de direção definido pelo Diretor em respeito pelas disposições 
constantes no presente regulamento.

9 — Na organização e funcionamento dos seus Serviços e Departa-
mentos, a Nova SBE pode recorrer à contratação de serviços externos 
ou promover a colaboração com outras entidades sempre que tal mé-
todo assegure um controlo mais eficiente dos custos e da qualidade do 
serviço prestado.

10 — Por despacho do Diretor, podem ser criadas equipas multidisci-
plinares, com definição, em cada caso, da missão, objetivos e horizonte 
temporal, sendo a respetiva direção equiparada, para efeitos remune-
ratórios, a grau do cargo de dirigente intermédio a definir, consoante a 
complexidade da missão e dos objetivos.

Artigo 3.º
Organização funcional

A organização funcional da Nova SBE desenvolve -se através das 
Áreas seguintes:

a) Área de Estudos Pré -Experiência;
b) Área de Docência e Investigação;
c) Área de Estudos Pós -Experiência;
d) Área de Relação com a Comunidade;
e) Área de Recursos e Administração.

CAPÍTULO II

Competências e configuração das áreas

Artigo 4.º
Área de Estudos Pré -Experiência

1 — A Área de Estudos Pré -Experiência tem as competências gené-
ricas de acompanhamento e coordenação de todos os processos respei-
tantes ao percurso académico dos alunos de licenciatura e mestrado da 
Nova SBE, nomeadamente, recrutamento, funcionamento dos respetivos 
ciclos de estudos, intercâmbio, desenvolvimento e ações de apoio à 
inserção profissional dos alunos.

2 — Esta Área pode integrar até seis Serviços e nove Departamentos.

Artigo 5.º
Área de Docência e Investigação

1 — A Área de Docência e Investigação tem as competências ge-
néricas de apoio aos docentes e investigadores, bem como a gestão 
dos serviços que possibilitem a realização de projetos e a obtenção e 
desenvolvimento do conhecimento na Nova SBE.

2 — Esta Área pode integrar até quatro Serviços e sete Departa-
mentos.

Artigo 6.º
Área de Estudos Pós -Experiência

1 — A Área de Estudos Pós -Experiência tem a competência genérica 
de disseminação do conhecimento pela sociedade, nomeadamente do 
conhecimento relacionado com os programas que não estejam incluídos 
nas Áreas de Estudos Pré -Experiência e de Docência e Investigação, 
bem como a execução de projetos com a comunidade corporativa com 
vista à aplicação desse conhecimento.

2 — A Área de Estudos Pós -Experiência pode integrar até três Ser-
viços e quatro Departamentos.

Artigo 7.º
Área de Relação com a Comunidade

1 — A Área de Relação com a Comunidade tem as competências 
genéricas de gestão, desenvolvimento e disseminação da imagem 
e das ações da Nova SBE junto dos vários interlocutores, externos 
e internos, de forma a promover uma aproximação da Nova SBE à 
comunidade.

2 — Esta Área pode integrar até quatro Serviços e cinco Departa-
mentos.

Artigo 8.º
Área de Recursos e Administração

1 — A Área de Recursos e Administração tem a competência 
genérica de coadjuvar o Diretor na gestão corrente dos vários 
Serviços da Nova SBE, incluindo a gestão de recursos financeiros 
e humanos, o planeamento e controlo de gestão, a gestão do pa-
trimónio, bem como todos os outros serviços de apoio à atividade 
da Nova SBE.

2 — Esta Área pode integrar até nove Serviços e doze Departamentos.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 9.º
Transição de cargos dirigentes

1 — Quando, em resultado da aprovação do presente regula-
mento, seja criado Serviço ou Departamento que suceda nas prin-
cipais competências cometidas a Serviço ou Gabinete existente na 
estrutura orgânica revogada, o titular do respetivo cargo dirigente 
à data da entrada em vigor do presente regulamento transita para 
o Serviço ou Departamento que lhe sucedeu com o mesmo nível 
remuneratório.

2 — As comissões de serviço para o exercício dos cargos referidos no 
número anterior não são prejudicadas pela entrada em vigor do presente 
regulamento, mantendo o estatuto que lhes deu origem até ao termo das 
respetivas comissões de serviço, incluindo renovações, nomeadamente 
quanto à contagem dos respetivos prazos.

Artigo 10.º
Integração de lacunas

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação do presente regula-
mento são resolvidos por despacho do Diretor.

Artigo 11.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento dos Serviços da Faculdade de Economia da 
Universidade Nova de Lisboa, aprovado pelo Despacho n.º 14306/2015, 
de 18 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, 
de 2 de dezembro.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.
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